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do Meftre de Campo General lêve â data da antiguidade , que cie an* 
tes titiha; e na mefma fôrma a dos Generaes da Cavallaria , c da Arti
lharia : bem entendido , que ainda que hum General da Artilharia te*. 
nha Patente mais antiga deite pofto , que a do General da Cavallaria , 
nefte cafo fe ha de expedir a Patente de Mcftrc de Campo General pa
ra o General da Cavallaria hum dia antes , que a do General da Arti
lharia : para que cada hum fique logrando a orden , c grao dos pollos, 
que de antes occupaváo; pois ainda que todos fiquem eom o mefmo 
pofto de Meftre de Campo General, o que de antes o era , ha de rcr a 
Patente mais artriga ; e logo fefeguirá a do Genera! da Cavallaria, c  
depois a do da Artilharia : bailando a diiFerença de hum dia , para que 
cada hum delles fique logrando a ordem , que de antes tinha.

13 As Provincias femó.governadas por qualquer dos ditos Meftres 
de Campo Generaes , que líu por minha Carta encarregar do governa 
das Armas deltas pelo tempo que for férvido.

14 Para ornando do Exercito, ou lixcrcitos, que mandar pôr errt 
campanha , nomearei a peífoa , que me parecer, com a Patente , e Tol
do , e pelo tempo que river por mais conveniente a mea ferviço.

i f  Etn confequeucia do referido , ordeno, c mando a todos os C a
pitães Generaes, Meftres deGampo Generaes, e mais Officiaes de 
meus Exércitos, e Provincias, Governadores das Praças , Soldados, e 
mais neíTojs , de qualquer condição que fejad , cumpraõ, guardem, a  
obedeçao ao que aquí ordeno : eaffim o ancarrego ao ipeu Confelho 
de Guerra , para ofazer obfervar, c a todos os Tribúnaes , cjuftiças 
deftes R einos, e Senhorios : para oque mandei fazer o p re fe n te R e
gimento por mim aílignado; o qual fe eítabeleçerá como Lei paíTada 
pela Chancellaría , fem embargo de qualquer Lei ,ou coftume cm con
trarío. Dado ncíla Corte de Lisboa aos quinze días do mez de Novem
bro. Jorge Monteiro Bravo o fez anno do N afcimento de nofto Senjior 
Jefu Chrifto de mil fetecentos e fete, Diogo de Alendoça Corte-Real 
o fu eferever, e fobfereví.

R E Y .

Alvard , que Sua Mageflade ordena fe  publique todos os ttsezes &0S Regí* 
mentas Portugueses , affint íios que pagos pela Real Fazenda

do mejmo Senhor, como os que o pela da Rainha da
GraS Bretanha,

"  ■ » r

EU  E L R E Y , Faço faber ads que efte Alvará virem , que fendo 
mui conveniente ao meu ferviço , que todos os mezes , antes de 
fe pagar aos Regimentos de Cavallaria , e Tufantaria , fe lhes léa as pe

nas, em que incorrem os Officiaes, e Soldados, que faltarem i  fuá obri
gação , tanta as eftabelecidas ñas novas Ordenanças Militares , como 
as que de novo mando declarar neíte A!vará,naó fó para as Tropas Por- 

$ Tom. V. Zz tugue-
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tuguczas, que faí pagas pela minha Fazenda; mas também para as 
que manda pagar a Rainha da Graõ Bretanha , minha boa Irmã } e Pri
ma ; fou fervido mandar declarar o feguime*

i Todo o Official, ou Soldado , que profanar , e naô tiver o devi
do rcfpcjto ás Igrejas , ou qualquer outro lugar deputado para o culto 
Divino y e ás coufas (agradas ; como também aos Capellães , t Reli- 
giofosj ferá caftigado conforme a gravidade do crime : e fecommet- 
ter furto algum nas ditas Igrejas , ou lugares fagrados , ferá caftigado 
Com pena de morte natural*

z Qualquer Official y ou Soldado y que eftando de guarda faltar a 
ella , ferá caftigado conforme parecer , fem que o releve da culpa , que 
tiver commetrido, o dizer que eftava toldado de vinho j porque efta 
mefma allegaçaõ aggrava mais o feu deliño.

3 Se algum Official , ou Soldado injuriar a qualquer General ? ou 
Official , que governar o Exercito , ou proferir palavras em feu defere- 
dito, ferá caftigado rigorofamente.

4 Todo o OJficiat, ou Soldado , que d vifta do feu General, ou de 
quem governar qntzer offender a outro Official y ou Soldado com qual
quer arma , incorrerá na mefma pena de morte natural*

$ Na mefma pena incorrerá todo aquelle, quenao guardar os paí- 
faporteSj e falvos conduflos dos meus Gencraes y ou dos meus Allia- 
dos*

6 Qualquer Official y ou Soldado , que der caufa a algum motim ,
fub!cvaça6 jOti defordem no Exercito , ferá caftigado com a mefma pe
na de morte natural \ e haveráo a mefma pena todos os que confiar fe 
ajuntaraõ para o dito effeito y ou proferirão palavras y que o pofTao cau- 
far: e também teraS a mefma pena os Officiaes, que tendo noticia do 
referido , naõ procurarem evitar o motirtv y e dar conta a quem a devem 
dar ■

7 Tod ü o Official y ou Soldado y que nao obedecer ao feu Superior 
em tudo oque pertence ao meu ferviço, e á boadifciplina3 ferá cafti* 
gado com a mefma pena de morte natural; oque com maior razafi fc 
praticará y fe quizer refiíHr com qualquer arma que feja a quando outro 
Official eítiver na execução do feu officio.

Jí Todo o Officiul j que quizar dar, ou offcnder com qualquer ar* 
mn ao feu Official fuperior, feja qualquer que for o pretexto > incorre
rá na mclma pena de morte natural.

9 Quando o Exercito marchar y ou fe pozer em batalha y ou aquar- 
relar y obfervarâõ os Soldados hum grande filencio } para que poffaõ ou
vir, e exetutarasordens dos'feu* Officiaes; e ò que o contrario fizer  ̂
fera prezo, e caftigado conforme parecer*

ig Todo o Soldado f que matar, ou forrar, incorrerá na dita peni 
de morte natural*

ri Qualquer Offici ai , ou Soldado, que na marcha , ou formado 
o Exercito em batalha 3 offaider alguém com qualquer arraa que feja ,

* nao
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. na6 fendo aos inimigos * ¡Acorred na rriefma pena de morte natufaL
l i  A mçfma pena rcraô o$ Oíficiaes , Qu SoÍdado£, cjue fem iiced-' 

çd , oujuftacaufa fe deixarem ficar atraz do Exercito emdiftaníià de 
hu;na Jegoa.

I 3 Qualquer Officlal , ou Soldado , que defertar do campo , mar
cha , quartel , ou guarniçaõ , terá a mefma pena de morte natural*

14 Nenhum Official , ou Soldado paíTará de hum Regimento para 
outro , fem primeiro fer deíobrjgado poreferito do íbu Coronel , ou 
Commandantcí nem ferá acceito, fob pena deque o Soldado terá a 
mefma pena dc morte natural ; eoOíRciai-, que o açceuar^ ierá priva
do do leu pofto. .

iy Qualquer Offidal , ou Soldado, que toril a t quartel por força, 
ou caufaralgum damntv, nas fcaf&s , ou quartéis , quintas , ou coutadas., 
ou herdades, ferá caftigadoafpera mente : e no cafo èm que de propo- 
firo ponha fogo a alguma cafa , celleiro,ou íeara > barca, carreta , ou 
palheiro * ou outra qualquer coufi que tenha fervenria no Exdrcito fem 
ter ofdem do feu Superior , ferá condcmnado, a morte natural. '

16 Todo o O íGcíqI , ou Soldado, que defampararo feu pofto, ban
deira * ou eftandarre, que he obrigado a defender * ferá cóndemcadoá 
mefma pena de morte natural.

17 ■ ' Na mefma pena incorrerdò todos os Officia'es , e Soldados, que 
jtaoccaíijo da peleja contra o inimigo * feja em campailha, ou prefli 
dio* naõ cumprirem com. a fuaobrigaçafí.* ou fallarem algumas pala
vras, que induzaõ a fugir, ou a entregara1 praça : e também feraõcaf*. 
Jtigados com a mcíma'pena os que íiaõ executarem asordéns, que pe
los feus Superiores lhes forem dadas.

18 Em qualquer-occafiaÕ, que Dcos fbr férvido, qiíp o meu Exer
cito vença aò do inimigo , todo 0'SoldâdoTcguirá o feu Qfficraí-no 
canee do mefmo: e oque fizer o contrario divertindo-fe coni algrtB, 
jaqueio antes do Exercito iniinigocllar totalmente desfeito , fcráajoB- 
demnado á mefma pena de morte natural; e rudo oque for tomado 
contra o dlfpoíto ncfte Capitulo, ferá cohfifcado, e applicado aos Tlof- 
;p itaes............. ' , '

tq Toda a artilharia , rmuliçSes,1 e ví vetes, qué fe tomar aüs ini
migos , fe receberá com a devida árrecadaçaõ na fôrma dos Regimen
tos ,'applieando4 e a decima parte da füa importancia aos mefmos 
Holpitaes.

■ 20 Todos osOfltciães, a quem pertcijcer terctiidado , ert» que 95 
qu rrteis eftcjad com limpeza , e ateio * ffc fe deícuidarem, leraõ afpe- 
lainentecaftigados. : . . . ■ - .

2t Nenhum Official eftará toda anoite fóra do féu-campo, oíl 
quartel*, fem licença do feu Ofíicial íiiperior; e o que o contrario fizer, 
áfcr^Cíftigqdo como parecer; -a mefma pena terá o Official-, oü Solda
do* quefor ao campo , ou quartel porç»minho-de£vi-ado * ou outro 
qualquer, que naõ feja acítrada deftinada para todos.
•c T T o m .V . Z zii
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22 A mefma pena terá o Soldado, que tocar arma faifa nos quaf- 
. teis, ou difparar arma , nao fendo contra o inimigo.

23 Qualquer Soldado , que fizer briga , com qualquer amia que íb- 
ja , no campo , pofto , ou prefidio , terá a mefma pena arbitraria.

24  Todas as vezes que fe fizer o final para fe femar a guarda com 
caijca , ou rrombeta , fe algum Soldado fe aufentar fem legitima caufa 
ferá caftigado com pena arbitraria: e a mefma pena haverá o que nad 
tiver as fuas armas limpas , e concerradas.

2$ Qualquer pefloa qüe defeobri r 0 Santo fem ordem , ou der ou
tro diferente doquelhedeu o feu OíKcial , incorrerá na dita pena de 
morte natural.

1 6 A mefina pena terá a Scntinella , que fe achar dormindo no feu 
pofto, prefidio, trincheira , 011 outra qualquer parte: como também 
fe fe rerírar antes de fer mandado , ou readido , e fe deixar de dar con
ta deque vem o inimigo , defeob rindo-o*

2j  Todo o Official, ou Soldado, que maltratar a qualquer peflba, 
que trouxer mantimento para o Exercito , 00 prefidio , tomando-lhe as 
fnas cavalgaduras , ou cargas , ferá condemnado na fobredita pena de 
morte natural; ena mefma pena incorreráo os que fe provar, que for- 
çarad alguma mulher, ainda que efta pertença aos inimigos. .

28 Qualquer OÍEciat ,ou Soldado, que efpancar ao dono da cafa * 
em que eltiver aquartelado, ou fua mulher, filhos , ou criados, ferá 
çaftigado cotno parecer, e fatisfará o damno que d e r ; ç oque reinci
dir , terá mais fevoro caftigo.

29 Nenhum CMKcial * ou Soldado poderá defafiar a outrem; e 6 
que o fizer incorrerá nas penas cftabelecidas contra os que defafíaô.

30 Se algum Soldado eftüver doeote , ou ferido porcaufa do fervia 
ç o , ferá logo mandado do campo para o Hofpiral, que ficar mais vifí- 
«ho , para fcr curado , c vencerá o feu foldo , ate que efteja capaz de 
fervif no Exercito; e no cafo em que o naô fique , ferá remettido á lua 
terra com paffaporte , ç dinheiro para os gallos da jornada,

31 Se algum Soldado de Cavallo, ou Dragao perder, ou maltra
tar o feu cavallo; ou fe algum Soldado Infante perder, ou vender aí 
fhas^rmas , fcfá condemnado * íervir de gaftador, atá fatisfazer pelo 
íeu foldo 0 damno , que dçu : e fç algum Soldado por negligencia , ou 
vontade quebrar as fuas armas * ouquaeíquer inftrumentos neceflarioc 
para a guerra , ferá eoftigado como parecer.

31 Quaíquer peflba , que comprar cavallo , armas, fazenda , ou 
jnftrutuento pertencente á guerra , lhe fçrá confifcado; e a mefma pef* 
fna Cíiirdemnada em dez cruzados, que fe applicaráõ ás defpezis doí 
Hofpitats da Província , em que fe achar.

3 3 Nenhum Official, ou Soldado venda , ou defencaminhe as mu
nições , que lhe forem entragues; fazendo-o , ferá caftigado com a di
ta pena de alarte natural, ou com a que parecer, fegundo o valor da 
coufa, .

To-
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54 Todo o Vivanddro , ou AfTentífta , que trouxer ao Exercito , 
'■ «u ás Prjças mantimentos corruptos, que poffaõ caufar doenças , feri

caftigadn como parecer. , .
37 A mefma pena tefá o Officiai, ou Soldado, que Te metter a 

fer Vi van Jeito*
jó  Nenhum Vivandeiro, ou Taberrieiro Confenrira na fuá cafa, 

mi barraca a Officiai , ou Soldado algum depois de difparada a peça de 
fina!, ou de fe tocar o tambor a recolher: e o que fizer o contrario, fe
lá «artigado como parecer* .

t 57 . Nenhum Officiai , ou Soldado impedirá ao Preboftc , ou ao feu 
Tenente, e Miniftros a execução, que forem fazer; antes lhe daraó 
toda ajuda, « favor, pedindo-íha : c o que o contrario fizer, incorre
rá lia pena arbitraria.

58 Todo o Soldado , que depois de prezo por qualquer culpa ar
rombar a cad&i para fugir, ferd condemnado á referida pena de morte 
natural. ■ . .

59 Todo o OlEcial, on Soldado, que armar alguma pendencia,
nos qtianeis, ou prciiJio, ferácaftigado conforme a qualidade da fuá 
culpa. -  » 1 :

40 Qualquer Officiai inferior,, que fe queixar calttmnioíamente
do feo Superior, ferácaftigado conforme a juftíça. ••• ■

41 Se algum Coronel, Tenente C oronel, ou Cipitaá tomar por 
força alguma emifa ao feu Soldado, fcrá caftigado conforme.a quali- 

,dade da fu# culpa, q ĉrea-nd o-fe o ral Soldado; porém fe elle quizef 
tomar 3 fatjsfsçaõ pnr fimeímo , ,ferá cargado como parecer*

4 i  Todos os OJiciaes , e Soldados, que nafi.obfervarem o.contcá*’ 
do em cada hura dos referidos Capítulos, feraé fufpenfos , e incotre* 
já(i oas mais penafc, que parecerem convenientes. ■ .

E para que nlnguem poflu allegar ignorancia do fobreditq , bei pof 
Arem t -que j)a forma,que tenho declarado , fe publique rodo* os mezes 
ao lom de caixas, e trombetas na frenre de cada Regimentó 3 cuja pu
blicação encarrego aos Sargentos móresdelles: E  ordeno , e mando, 
■ quç todos os Cencraes, e mais OfEciaes dos Exprcitns, e Provincias, 
Governadores das Praças, Soldados, « mais ptffna*, de qualquer con
dição que fejao , cumprao , gtiardcm, c obedeçad «oque aqui ordeno; 
e aPlpa o encarrego .ao mpti Confclho de Guerra para o fazer obfer va r ;
C a tojos os Tribunaes , ejuftiças deftes Reinos , e Senhorios : e to
do o referido, fendo por mim aflignado, quero que valha como Leí 
pifiada pela Chancellaría , fem embargo de qualqoér L e í , ou cofiu- 

;me em contrario, que para eíte effeito hei por derogado. Dado cut 
Lisboa a fete do mez de Maio. Jorge Monteiro Bravo o fez cm oannp 

jAq  Nafeimento de nofTü Senharjefu Chrifto de 1710* DiogodeM en* 
-dota Caite-Real o fobeferevi

R E Y ,


